
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR PABLO FLORENTINO 

INDICAÇÃO nº____ 

Indica a Prefeitura Municipal de Anchieta/ES, por meio da 

Secretaria Municipal de Obras, Projetos e Fiscalização, a 

adoção, com a máxima urgência, de providências para a 

realização de reforma, manutenção e adequação da 

estrutura física da EMEB Alcides Ceccon, bem como, a 

construção de uma quadra ou disponibilização de espaço 

apropriado para a prática de atividades de Educação 

Física pelos alunos da unidade escolar. 

O vereador PABLO FLORENTINO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao Prefeito do 

Município de Anchieta/ES, Sr. Leonardo Abrantes e ao Secretário Municipal de Obras, Projetos e 

Fiscalização, Sr. Flávio Santana, que adeque a estrutura física da EMEB Alcides Ceccon, localizada 

na Praia dos Castelhanos.  

A presente indicação decorre de diversas reclamações e manifestações apresentadas por pais, 

responsáveis e membros da comunidade escolar da Escola Municipal Alcides Ceccon, localizada na 

Praia dos Castelhanos, os quais relatam a existência de problemas estruturais que vêm 

comprometendo a qualidade do ambiente educacional oferecido aos estudantes. 

Segundo os relatos recebidos, a unidade escolar necessita de serviços de reforma e manutenção em 

suas instalações, visando garantir maior segurança, conforto e dignidade aos alunos, professores e 

demais servidores que utilizam diariamente o espaço escolar. 

Além disso, merece especial atenção a situação relacionada às aulas de Educação Física. 

Atualmente, as atividades são realizadas em uma área de areia localizada ao lado da escola, sem 

qualquer cobertura ou proteção contra as intempéries, expondo os alunos ao sol intenso, altas 

temperaturas e demais condições climáticas adversas. 

Conforme informado pelos pais, o referido espaço também é utilizado por animais, que 

frequentemente realizam suas necessidades fisiológicas no local, gerando preocupações quanto às 

condições de higiene, saúde e segurança das crianças. Soma-se a isso o fato de existir apenas um 



 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

equipamento infantil em condições precárias e inadequadas para atender às necessidades 

pedagógicas das atividades escolares. 

É dever do Poder Público assegurar aos estudantes um ambiente escolar adequado, seguro e 

saudável, conforme preconizam os princípios constitucionais da educação, da proteção integral da 

criança e do adolescente e da dignidade da pessoa humana. 

Dessa forma, torna-se imprescindível que a Administração Municipal realize uma avaliação técnica da 

estrutura da Escola Municipal Alcides Ceccon, promovendo as intervenções necessárias para sua 

revitalização e, especialmente, providenciando um espaço adequado para a prática de Educação 

Física, preferencialmente com cobertura, piso apropriado e equipamentos compatíveis com as 

atividades desenvolvidas pelos alunos. 

A presente medida representa investimento na educação, na saúde e no bem-estar das crianças, 

contribuindo para a melhoria da qualidade do ensino e para a valorização da comunidade escolar. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 02 de junho de 2026. 

PABLO FLORENTINO 

VEREADOR 
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